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- }9§&DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO ACRE
J@\\ GABINETE DA DEFENSORA PUBLICA-GERAL

OF N° OZ%ABIDPEIAC Rio Branco/AC, 08 de fevereiro de 2022.

Ao Excelentissimo Senhor
NICOLAU JUNIOR
Deputado Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Exceléncia, apresento, em anexo, para
fins de analise, discussdo e aprovagéo, projeto de Lei Complementar, que “Altera
e acresce disposilivos a Lei Complementar n® 158, de 6 de fevereiro de 2006, que
dispbe sobre a Lei Orgénica da Defensoria Publica do Estado do Acre, e a Lei
Complementar n°® 312, de 29 de dezembro de 2015, que reestrutura o Quadro de
Pessoal de Apoio da Defensoria Plblica do Estado do Acre — DPE/AC’,

objetivando aperfeigoar a disciplina institucional relativa a nossa instituigao.

Em tal caso, informamos que este projeto promove importante
aperfeigoamento da disciplina institucional relativa a Defensoria Publica, visto que
permitira a contraprestagéo do trabalho extraordinario prestado em plantdes no
ambito desta instituicdo, em moldes semelhantes ao realizado em outras
Defensorias Publicas.

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e
consideracgao.

Respeitosamente,

smnow
Defensora Piblica Geral do Estado do Acre



'DEFENSORIA POBLICA DO ESTADO DO ACRE
-GABINETE.DA DEFENSORA PUBLICA-GERAL

Rio Branco, 08 de fevereiro de 2022.

Defensora Publica Geral do Estado
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Publico™de Nivei™l, "pof ‘dia de“plantao, Hos terried g
Resolugio do Conselho Superior da DRE/AC: & . & S:AR8aT0 »
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- <0 % T AR 25; 'Paragrafo Unico. Aos servidétes ocupantes™dgtéargo em
v Comissdo sera facultado o, recebimento de indenizagéo, gela atuagdo
" ém reégime’ de ;Slantéo caso ndo se ‘opte ﬁelb 465" & folgar
v compensatoria; & qual-ndospodera-exceder:a. 1%, (um, por, cente).do.

vencimento basico de Defensor Publico de Nivel |, por dia de planto,

nos termos definidos por Resolugdo do Conséltio” Shperior ~da

DPE/AC.”
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Atualmente, consnderando .que 0 vgnc;mgnto basico do cargg de Pg’fgnsgr
Pablico de Nivel | totaliza o valor de R$ 20. OUO 00 (vmte mil reals) calqula-se que a
indenizagdo pela atuagdo em regime de plaﬁtéo por parte dos Defensores Pubhcos
represefitara R$ %“bbj'bO’(séis'dé‘n?os Té4is) Ao Blantonista designado: pordiade-plantio.
Noutro giro, a0s dermais sefvideres btupantes dé cartid em comisddl; d'indsRizd¢an
pela-atuagéo em plantap importara no.ressarcimento de R$ 200,00 (duzentos reais), por

dia trabathado, » - , . . . P L

Em tal caso, atentando-se para.o fato de que por més séo realizados em média
de 08 (orto) a 10 (dez) piantées eonsndarando finais de semana e fenados e que em
tais sﬁuagﬁes ocorre a demgr:ag:éo de 0% (um’) Defénsor Publico e 01 (umj ASSEeSSOor,

FU RN

calcula-se que ‘o_dispéndio  menbal’ dra 43is " atendiiontos Se sitlara eni

aproximadameite R$ 8.000.00 (oito ri;ilwrﬁéai;”)m, levarido-sé em ‘tonta’a, l’éalii‘agéé

de 10 (dez) plantSes nfensais. P 3
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.,.Pgssa.forma,. observa-se que o.impacto orcamentario e financeiro para as
designacdes pretendidas néo aicangard montantes vultosos, tendo em yista o carater
excepciong! da. medida, bem_como os valores comedidos fixados para, a sua
indenizagao.
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADQ DO AGRE,
GABINETE DA EFEN%ORA PUBU% '

i - QUIRAS DEFENSORIAS PUBLICAS ESTADUAIS QUE ADOTAM A
INDENIZAGAO DE PLANTOES: . .

W Ass':m considerandp que a [egulamen,gagéo adrr!iriistr"“gtiva néo permite a

wwwww

Pa’ra igs0, seguy-se o moidedo que fol adbtado por outras Defensdnas Publxcas Atitulo

‘\f»; 1:9

de exempjo cita FEIN

-+ '_;{:j‘..gf; .
a) A Defensoria Publica do Estado de Goias, que-possui’a indenizacio de
33 i F

atuac;éo em piantées regulamentad3 no art. 22§L’da i.CE}n" 15‘01201~7qbém bbmo na
Resolligao AP 063/2013 de seu Consélhe Superior, '@ 7GRl o

w %‘ -v-; A A - ‘

i » D)APefensoria Piblica do Matg Grogso do, §’ul que possg,u a mdemzagéo ‘
de ajuacgo.em plaritdes tegulamentada na Resolugéo DPG@_ n°® 212!2020

RS A T
~¢) A Deferisotia Publica‘do’Estado do Tocanting;que pb%sl.li“”a“m&éﬁiiagéor

de atua¢io em plantdes regulamentada na Resolugdo n°® 126/2015 d‘ems’éuﬂﬁﬁéélhd-

Supéfior: -- WLl s
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. d) A Det,ensoria I?fsplica do Estado de Sdo Paulo, que possw a lridenlzagéo
de atuag:éo em plantaes mstltuida pela Lei Complementér Estadual n° 1 307!2017 e
‘ H} 1
regulamentada no Ato Nonnatwo DPG n° 128/2017

* %‘Yqﬁ‘wr‘\l ”5@“?“;’ LA
e) A Defensoﬂa Puablica do Espirito Santo flue possuka,indenizagaotde
atuacéo em plantdes regulamentada pelo art. 59,:§3° da Lei Complementar-Estadual n°
55/94 *‘ - e T

I ; -~

Ante o ,e;xpostd por oonta dos motivos apresentados entende-se que a
aprovagao do presente Pro;eto de Lei representarimportante avango mstttucu:mal para a
Defensoria Publica, visto que contribuira para g torregéo de desnguaidade :nstltuctonal
gérada‘““pefas sucesswas modifi cagBes de seu regime ju;idlco qcaslad em qué .a
,nmdenlzar;éo de forgas permifird a melhor orgamzacéo P afuagéo dos servigos
defensor»lals visto lmpedlré o acumuio exagerado de folgas por parte dos mefbros e

servidores da instituigio.

E o que-se tem a' esdiarecer e ‘orientdr quanto ao tema’ Séhdd*assim, a
Défensofia Publica 'do Estadd do Acre encarede aos insignesDeputadss Estadlitis a
aprovagad da presente proposi¢ao de'iniciativa do Deferisor Plblico-Geral do Estado.
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DEFENSORIA POBtﬁb’ ‘diEsg'ﬁiﬁ BOATRE =
GABINE‘I'E' DA D’EFENSQRA PUBEIGAGERAF ™

E‘F% tél é”a?s%m‘c%ﬁgl;defaﬁ&o ‘o j& reduzidissimo duadro*de-iéfenstrés Pablicos,
0 gozo de tals fdléés &g”dﬁ‘lcmd’ade pafaa’ dubgtifliitas 'dos herhbros! Ycartétandsd” -
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sobrecarga daque'les que S50 bschlados pard 4 attiatho enrtiis plaﬂtﬁ'e‘s‘ dcasionahdo
assim um circutb wcuoso‘ ae acu;nulaqéo dé folgé%’ porparte dog membfﬁs >

Ressalta-se aqui que a limitagio do direito 46 goZ6 defolgad 5 ?ﬁ*pd'é“s'fﬁilifér'
a contraprestaqéo bchn:éri‘a consistiria em ‘medida ilegal, ‘visto que a- atuagdp. em
planto&s sé tgair;\ de- frabaiho gxtrﬁé‘rdlqzno"‘q:qyai love, Sef' dev;damente remunerado
de alghma f’orma - ISR w ;;‘: ”‘f Y

Dessé forma visando superar essasxj,uat;éo, propﬁe-ﬁe o presente Projeto de
Lei a fim de readequar 4 LCE n° 15872006 b tioa |:‘CE 0 312/201 5, permitindo a

conceze.sﬁoF de md’eglzac;éo peéuména corgo gﬁgéé’ paraa cOntraprestagéo dos plantses
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Il - DA-NECESSIDADE DE.SE. INDENIZAR qs TRABALI'{QS EXTRAORDINARIOS
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DESEMPENHADQS. POR, yemqaos E.DEMAI§ SERVIDORES ! DA DPEIAC
REDYZIDO IMPACTQ oa%ysnmmo E §INANCEIBO
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A Lei Orgémca, da DPEIAC (LQEn" 158/2006) estabelege 3 jorpada de traba!ho

Ww . £
em tempo .integral.e .com ged:qgcéo., exq.lusu a para os ,Detensores Publlcos com
duragio de 08 (aito) horas,didriag, yejamgs:
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" Art.. 43" 0% defénsbres piblicos'do Estadb tenjonthdd da thibSiko'de
oito horas diariaé com’ tempo integral e dedicagfo exclusiva emwirtude .
das atnbu;gbe,s pertmentes as respectwas fungbes

o F R -
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Eft’ setiiido’ sm‘ﬁér -d [CE n®313/2015>-quB ‘discipliia o-qUisdio"de apbiv-da

,,,,,

1nst|tu,u;§6 estabeléce Jomada de traSalho de ‘40 {qlarerita) horss sénmanais;-wa fofma
definida pé]os‘ régulamentOs admlr‘ilétratnfos“ggé ﬁs*t|tu19'§ﬁ~’fn VEIDigE & « st 20

w1

Art 226 régire de trabalho’dos Seriidores ‘dof Quadrs® ‘dé’ ‘Pessoal
.« s Efetivo.de; Apglo da-DPE/AC sera degq‘ua}'gnt{a1 oras, se,q:a%gis na |
forma definida em regu]amento ‘com” duira o‘dl ria @ eséala’ d¢ ~
trabalho “fixadas. de :acordo. com -as pecuhandddesr_s;atnbytgbes @
responsabilidades do cargo, podendo a critério do Défensor Pubiico-

. Geral haver reducfio da ¢ carga hordria para atividades que necessitemn
PO ser exetﬁtadéé em hdrands‘diférentaados ‘oU et regime de plantao.
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ESTADO DO ACRE

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN° 3 DE _3_DE _ & pe
2022

“Altera e acresce dispositivos a Lei Complementar n° 158,

de 8 de fevereiro de 2006, que dispde sobre a'Lei Organica
da Defensoria Publica do Estado do Acre, e a Lei
Complementar n° 312, de 29 de dezembro de 2015, que
reestrutura, 0 Quadra dePessoal de Apoio da Defensoria
Pblica.do, Estagjo do-Acre —-DPE/AC.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE:

Fago saber que a Assembleia Legislativa dgcretaze éu
sancicho a "séguinte Lei Complementar:

Art..1°. A Lei-Complementar.n®. 168, de. 6,de.feversiro-de
2006, passa a vigorar com a.seguinte altéragio;

“Art. 10° - A DPE/AC atuard em todas as Comarcas do
Estado, prestando assisténcia juridica aos necessitados, em todos os graus de
jurisdi¢dao e insténcias administrativas.

WK
i-

§3° A DPE/AC também funcionara em regime de. plantao,
sendo assegurado.aos Defensores Publicos plantonistas e demais servidores
atuantes a  concessdy.. de indenizagdio pecunidrias .ou BUTCAKS de
mdlspomblhda fi inanceira & orgamentéria, o gozo:.de folgas compehsafénas
nos termos deﬁnidos por-Resolugio do Conselho Superier.

.....

#
R

Art. 29-A: Além dos venclmentos serao outorgadas aos
Defensores Pablicos do Estado, as seguintes vantagens:

) .“Vlu - lngjenazacéo pela atuagdo em regime de® plaﬁtae a
qual ndo podera exceder a 3% (tr8s .por cento) do vencimatito H&sicS: do
Defensor Publico de Nivel |, por dia de plantdo, nos termos definidos por
Resolugéo dg Conselho Superipr da DPE/AC.”




DEFENSORIA RUBLIC, oesmo ACRE .
GABINETEDA DEFE}%QBAgUétm -G§R§. -

< Em tal casgo, conforme. expl;c:@do antenormente a, Lel Oagémca g;la DPE{_AC
nédo previv-expressaments.a, rea}maq.éo q:;s plgntées em ﬁnals de semana fenados,

e i"s 2y LT “

Por conta.disso,a referida pratica, atualrgegta € regulamentada a mvel administrativo

WP il 56T T

através da Resolugéo n’, 003/2016 -%%ﬂé&, m.que a‘:?:coipéra res;}q 40 ’gaviaasT senng?s
¢ concedida.comfolgag compepsatérias: |

e =¥ % { o 3 %@,‘»tw Y

C A (A o W <2&w fop e oF pesa

os Defensores Publicos ¢ servidores que ‘cumprtrem piantéu te:ao

direito a compensar os dias trabglhados. Com as” altéfacoes:

i “‘deﬁo‘ﬂ‘&ntes.‘*dﬁesoluoao Adnun:st:aﬂuafN“ﬂQZ!CSlD?E—ACrde 04
de.maig de 2017 Rubllcha no D.O.E.ny 12 057, de 23.05;2017.

AR ety e v

)k w0185 Avcompensagio em finahde semana g fenadq j:eaiizar se-8,2

s st

base de um dia déa plantio por um dia dé déscansosNGs. periodos &
re¢esso do Poder Judiciario, realizar-se-4 4 tase de um dia"de plantao
.por dois dias de descanso para membros, servidores'e estaglénos

g mn”} e > ..‘."7

- Ocorre que o écumulo ds fo[g%é corﬁpehsa‘td’rlas dos efvidores é'#ng‘mbr%%” da

1u~uw

iﬁt e oo

i
mstltuu;éo vem’ ocaszonando En“ cUldades rf)ara b gerericlamento Jaéﬁ %ngaweé

assumidas por esta Defefisoria, Viétb qﬂe atbalments’ conta’ﬁe com’ é‘pénZS ﬁ'ﬁ Edu’éféﬁté E

e dous) Defensores Publicos em atividade, dos quais 03 (trés) se encontram em cargos
da Admlnlstrag:éo prénor e‘mals 62 {dois) m maridato clasmst’d “a fam

Asssm, efetivimente” réahzando Atendimento do- ’bublléO' e »paﬁtucupandOf de
audiéntias, cohta-ser apenas cont 37 {trinta e setd) Defens ou‘es""isubﬂdas“os’*qual% )
desdobram em agqmulat,:a‘o de, f,ung:éo para atender as comarcasz da*?apltal e interior do
Estadb. 1 s wltpa !

Portanto, congiderando "omfé‘ deficitanic quadro de" _é%rvidores, torna-se
imprescindivel. garantir- &, possibilidade de indenizar peggr}ulariam?gtgf ggqgigs que
atuargm realizando sgmigqsextraordinérios em piantbes, vistqq‘uep gozo de,tais fol(gas
compromete ainda mais a desjgnacgéo ngefensores Publicos, garaag_atllwdades dlér!as

LW

da instituicéo.

Ultrapassada-ag explicagbes acercada negessidade da-medida, deve-se entéo
dlscorrer*éﬁﬁre o reddz:do impacto org:amentéribb fi hancelré  para‘d'sua implementaggo.

of ot ,1- ‘5_

Vejamos .o que dlspbe:o texto do Pro;eto de Lei apresentado "
oy l -y r

Ast. 29 - A,&JJ indgnizaggo ela afuat;ao(gm fegime de plantiio, caso
nio sé ‘opte pélo gozo dé folga compe'nsaténa a qual n8o podera
exceder a 3% (trés por cento) do vencimento basico de Defensor

Avenida Anténio da Rocha V}ana, n8, 3057 —Santa Quitéria —CEP69:918-700—Rio Branco-Acre
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ESTADO DO ACRE

Art. 2°. A Lei Complementar n°® 312, de 29 de dezembro de
2015, passa a vigorar com a-sequinte alteracéo:

“Art: 25 O ocupante de*cargo em comigsao subméte-se a
regime de intégral. dedlcagao aa servigo, podendo ser convatadb Sértipre que
houver interesse da’ administrag@o, sendo vedado o recebimento de horas
extras.

. 3+
Paragrafo Unico. Aos servidores ocupantes de cargo em
comisséo seré concedida indenizagéo pecunidria pela atuagio em regime de
plantdo, a qual ndo podera exceder a 1% (um por cento) do vencimento bésico
de Defensor Puleco de Nive) |, por dia -de:-plantio, ou em caso de
mdlsppmbmdgd’e financeira e .qrgamentéria, 0 gozo de folgas' compensatérias,
nos termios def’ nidos. por Resolug&o . do Conseiho Supenor da DPE/AC”

-

-t oy
5 , R

Art. 3°. A concessdo da indenizagdo pecunidria referida
nesta Lei s& poderd ser efetivada aos membros e demais servidores da
Defensqria Pdblica.a partir da sua-regulamentagéo pelo Conselho Superior da
DPE/AC.

-

rt. 4°, Esta Lei entra-em.vigor.na data:de sua.publicagso.

"Rio" Branco/Acre, XX de feverelro de 2022, 133%-da Republica; 119°.d5 Tratado
de Petropolis e 60° d0 Estade do Acre,

GLADSON DE LIMA CAMELI
Governador do Estado do Acre



DEFENSORIA PUBLICA. Doésrmoo DO ACRE
GABI;»IE;rE DA, DEFENSORA PUBLICA—GERAL
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Preambularmente, -cumpre iniciar a presente exposigdo informando o status
atual da Defensoria Piblicaiormente ap6s'o advento da Emenda Constitucional n° 80,
de 04 de junho de 2014.

+oirdesejo explicito do iegislador ‘constituinte algar a Defensoria Publica ao
patamar de institgic@o aénnénente, essengial a fungdo jurisdicional do Est_ado, ocasido
em=que lhe drrcumbiu, comio expresséo, e instrumento do regime democratico, a
orientagdo juridica,.a promogéo_dos direitps humanos e a defesa, em todos os graus,
judicidi e extrajudicial,,dos direitos.individuaig e.coletivos, de forma integral.e gratuita,
aos necessitados.

Pard isso; conferiu &, Defensoria. Plblica autonomia funcionat ¢ administrativa,
bemtomo:a.ihiciativarde sua proposta orgamentaria dentro dos limites estabelecidos na
lei de diretrizes orgamentarias.

Muito embora o anseio do legislador, pelas incumbéncias carreadas a
Defensoria Publica, tenha sido o de criagdo de uma instituigao forte e abrangente, houve
o préprio reconhecmzeqtoﬁdas limitagbes estruturais e financeiras que .o érgao vem
enfrentandc; em dlv'brslos Estados da Federagao.

Em razdo disso, atualmente um dos grandes desafios vivehciados pela
Defensoria Publica-é a cerregéo de distergbes acarretadas pelas diversas modrF icagbes
em ey ,regume Juﬁdlco dentre _glas, a necess:dade de se disciplinar acerca dos
plantSes quy sfio Hmpmgenhgdwmlbs membros e servidores da Inétitulg__

oGomo sg §abpwem fgnals d&semana e ‘feriados a Defensoria Pblica funciona
em"réglme dé planto, oéasiso-ent dﬂe%éobscglados Defensores Piiblicos e servidores

do quadro de apoio para tratarem das demandas urgentes e inadidveis, tais como as

audiéncias de custddia na capital e nos municipios do interior. Em tal caso, por se tratar
de jomada extraordindria, tais servigos devem sofrer contraprestagéo, .sobipenasde.
enriquecimento ilicito da Administragéo Publica.

.. Qeorte que atuaimente a Upica forma dg contraprestacdo pravista pela DPE/AC
éa concesséq de folgas compensgtérias. néo haypndo iimite parg a quantigade de
foigas aye podem ser acumuladas pelos serv;dores da mstltuxgéo sntuaqép que, precgsa

ser, revhsta 1mmepteq1¢nte ; C o L
Por conta disso, o referido quadro vem. gqrando emba{ago para a atuaqérg d,a
instituig8o, visto que diversos servidores, em especial Dgtensorga, quh;og. passaram
a acumular quantitativos demasiadamente elevado de folgas em virtude da atuagdo em

-

t

_ plantdes judiciarios.
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DEFENSORIA, PUBI.. A Do ESTADO.DO.AGRE
GABINETE DA DEFENSORA PUBLICA-GERAL

MENSAGEM N° 001, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022

Ao Exéaléntissimd Senhor
NICOLAU JUNIOR
Deputado Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre

Motag ji s.,.i

« siesSanhorPresidente: - ‘ SR 4

(18

“Sehhéres Deputados,

Tenho a honra de dirigir-me as dignas presencas” de Vossas
Exceléncias para submeter a elevada deliberagdo dessa: Augusta Casa
Legislativa, o texto do Projeto de Lei Complementar que “Alfera e acresce
dispositivos a Lei Complstientar n2158; deé 6 de feveleiro.dd 2006, que dispbe
sobre a Lei Organica da ‘Deféiisoria “Publica do Estado do Acre, e a Lei
Complementar n°® 312, de 29 de dezembro de 2015, que reestrytura o Quadro de
Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre — DPE/AC".

Ressalte-se que o aludido projeto vem aperfeigoar a disciplina
institucional relativa & Defensoria Plblica, promovendo importante atualizagéo do
regime juridico atribuldo a esta instituigdo ao permitir a indenizagéo de plantdes,
contribuindo para a satisfag8o dos servidores da DPE/AC, ao passo em que
aperfeigoara a qualidade dos servigos prestados.,

Nesse sentido, 0 anexo que ora submeto & apreciagéo, discussio
e deliberagéo de Vossas Exceléncias e, consequentemente, & aprovaglo dessa
Augusta Corte Legislativa, € fruto de debates e de uma ampla e acurada anélise, o
qual condensa em seu bojo, dispositivos que por certo norteiam a matéria de

forma eficaz.

~ Avenida Antonio da Rocha Viana, n°. 3057 — Santa Quitéria — CEP: 69.916-700 — Rio Branco-Acre
Teiefones: (068} 3215-4185 / 3215-4186 / 32154187 / 3215-4188 — Ramais 230 / 231
Gabinete Geral: (068) 3223-2554 / Fax: (068) 3223-0318
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A exposméo de motivos, bem como a Nota Técnica anexadas a

presente, data venia, esgotam toda e qualquer duvida que go%?"}a Qatrar sobre a

e, ¥

pertin@ncia, oportunidade e legalidade da matéria.
= EFH b i
Por fim, resta-me aguardar que, mercé do entendimento e da
manifestacdo favoravel de Vossas Exceléncias nas:apreciagio~ da-matéria em
pauta, votem-na favoravelmente, numa contribuicdo Ji“r}}_ear a,Caysa pablica
notadamente dos menos favorecidos do nosso Estado.

Respeitosamente,

S B Buak '
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Ante o exposto, por conta dos motivos apresentados, entende-se que a
aprovagao do presénte Prdjeto de Lei representa importante avango institucional
para a Defensoria Pubtica, visto que contribuirg para a corregéo de-desiguaidade
institucional gerada pelas sucessivas modificagdes de seu regime:juridico, ocasido
em -que a indenizag3o de folgas permitira a melhor organizagdo e atuagédo dos
servigog defensoridis, visto impedira o acumulo exagerado de folgas por parte dos
membros € servidores da instituigao.

SAGUE : TSANTIAGO
Defensora Publica Geral do Estado do Acre
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© EXPOSIGAO DE'MOTIVOS

. R <
O projeto de Lej Complementar em voga, que ora.é sybmetida.2 @pregiagio
dessa augusta- Cﬁéa_.l,-qqislativa. tem por escopg, promover-a altefacéo-sa-dei_
Comp"lementar." Egtaéaal n° 158, de 06 de fevereiro de 2006, bem como .da.kei.
Complementar Estadual.n®.315. de 29, de dezembro,de 2015, regulamentando em
nivel legal a atﬁeség da DPE/AC em regime. de plantdo, bem, como permitinda.a
sua contrqprgstgtﬁao,pom_ folgas. compensatérias ou indenizagio.pecuniaria, - -

ﬁ: referjgg: proposigao decorre.do fato de que atyalmente-um, dos:grandes,
desafios vivenciados pela Defensagria . Puplica- € a -correcéo. .de -distargdes.
acarretadas pelas diversas.mogificacdes empseurregitne juridico,. dentre elas, a
urgente necessidade de se regulamentar a nivel legal os;plantes.realizados.pelos
Defensores Pablicos e demais servidores,

Atualmente, a atuagdo extraordindria em regime. de-plgntdp.gera samente:
a contraprestaggo. com folgas compensatérias, néo havendo, limite. para a
quantidade*de fQIgagcque,.,pod'ém seracumuliadas pelos-servidores: da institui¢ao,
situagao esta que precisa ser revista.com urgéncia. R

Como se sahe, em finais-de semana e feriados .a«Defensoria: Publica
funciona em regime-.de plantiio, o¢asido-.em que ‘sio escalados:Defensores
Publicos e servidores do quadro de apoio para tratarem das demandas urgentes.e’
inadiaveis, tajg,coro.as .audigncias de custddia na capital e nas. munjcipios do
interior. Em-tal £3s0, .por s¢ tratar de jornada.gxtraordingria; tais, servigos devem
sofrer contraprestacdo, sob pena de enriquecimento ilicito da -Administragao
Publica. ) “ it

O"cor‘_rheﬁgye o.referido .quadro vem gerando embarago para .3 atuagio.da
instituigdo, visto que diversos servidores, em. especial ~Defensores PUblicos,
passaram a gcumuylar.quantitativos demasiadamente .elevado defolgas:em vittude
da atuagdo.em plaptces judicidrios.

y
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Em tal caso, considerando o ja reduzidissimo quadro de " Defensores
Publicos, o gozo de tais folgas cria dificuldade para a substituicdo dos m,eniﬁr;gs,

e

acarretando a*sobrecafga daqueles que s50 ‘estalados para & étﬁai;:’égl ﬁfﬁ“ ais
plantdes; ocsiorizidd assim uni clrculo viciogo de aciimulagho de folgds pdr parts
dos mefbroés: ® i

Réssdlfasse dqiii que o limitaggo do dirdito "ao ‘gbzo dé&*folgas; sem
possibilitar‘a Gontripréstacao Pecuniaria, ‘consistiria bm mididailayal; Vidtd qie "
atuagio em plantse$ -se- trata de trabalho extfaordindrio, o qual déVe ser
devidamente remunsrads. 'de- alguia forma, desde* qué ~éiri"adéquicas A
disponibilidade or¢ahientaria e financeira da instituicio. v R

Assim, considerando que a regulamentagdo administrativa™ao ‘pefiite-§"
contraprestagdo pecuniiata, torha:se'ftecessaria: a normatizagio ‘do temi através °
de Lei. Para isso, segue-se o molde do que foi adotadg pof outras Defensérias
Publicas: A-titalo de-8kemplo, Gita-ser - o

a) A-Defensoria:Publica doEstado de-Golés, que*posslii' a indiehizagdt
de atuatdo-em*planitsés: regulametitada'no-art, 228 da LCE n®-130/2017% bém
como na Resolugao n° 063/2018 de seu Conselho'Superior;  * -

by A ‘Defensoria Riiblica -do "Mato Grosso do Sul, qglig possti a
indenizagdo :de- atuagac. em-plantdes. regulamentada na Resofucdd 'BPGE he
212/2020. - " A

¢) A Defensoria Pablica-do Estido do Tocanting, “gi pbsstii a -
indenizagéo de atuagao em plantdes regulamentada na Resolugadn® 19612015 de
seu Consetho Superior; G

d) A Defensoria Pablica do Estado de S#o Paulo, que possui a
indenizagfo de:atuagdo em plantdes institufda’pela Lei- Complémentar Estadual n®
1.307/2017 e regulamentadano ‘Ato Nommativo-DPG-n® 128/2017. AT

) A-Defensoria-Publica do Espirito-Santo,-que possuia-indéhizagdo de
atuagdo em plantdes regulamentada pelo art. 59, §3°% ‘da* Lei Complementar

LR

Estadual n° 55/84. ; /
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